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LES COMPLEMENTAR N° 020/2012

De 24 de Janeiro de 2012

“Revoga o parágrafo único do artigo 10 da Lei Complementar n° 013/2010>, que dispõe sobre o 
Sistema Tributário do Município de Riversul,”

MARCELÍNG JOSÉ BiGLIA, Prefeito Municipal de Riversul, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz 

saber que a Câmara Municipal de Riversul, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei,

Â r t  Io - Fica revogado o parágrafo único do artigo 10 da Lei Complementar n° 013/2010, de 04 de novembro de 2010, 

que dispõe sobre o Sistema Tributário do Município de Riversui.

Art. 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1o de janeiro de 2012.

Prefeitura Municipal de Riversul, aos 24 de Janeiro de 2012.

'refeito Municipal

Publicada e registrada na secretaria desta Prefeitura na data supra.
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